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LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2015

Altera a Lei Municipal nº 1.212 de 20 de junho de 2004 que “Dispõe sobre a Estrutura da Organização, Plano de Cargos e Salários do Departamento Municipal de Água e Esgoto”, no que menciona.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescido à Lei Municipal nº 1.212/2004, o artigo 52 – A ao Capítulo VI - Da remuneração e dos vencimentos:

Art. 52-A. O avanço do servidor ocupante de cargo efetivo do DEMAE ocorrerá por meio de progressão, que consiste na passagem de uma referência para a seguinte dentro da mesma classe, de forma horizontal.
§ 1º Para a concessão da primeira progressão horizontal, o servidor deverá atender aos seguintes requisitos:
I.  Apresentar 3 (três) avaliações de desempenho, realizadas anualmente pela chefia imediata, com aprovação mínima de 70% (setenta por cento) em cada avaliação.
II.  Ter cumprido 1.095 (um mil noventa e cinco) dias de efetivo exercício. 
§ 2º Para a concessão das progressões seguintes, o servidor deverá atender ao seguinte requisito:
I . Ter cumprido 1.095 (um mil noventa e cinco) dias de efetivo exercício, contados da última progressão obtida. 
§ 3.º A referência, para efeito de progressão, será simbolizada pelas letras “A à J”, cada letra é representado por um percentual de 3% (três por cento) limitada a 30% (trinta por cento), que incidirá sobre o vencimento padrão da classe, percebido no mês em que adquirir o direito à progressão horizontal.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2015.

Lima Duarte, 10 de abril de 2015.

 

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	Diomar Fagundes Alves

Secretário de Administração
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